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ser objeto de novo contrato, salvo comprovada vantajosidade do contrato 
em vigência e prévia autorização da secretaria de estado de Planejamento 
e administração (sePlad), seguindo as disposições deste decreto. 
Parágrafo único.  os prazos de vigência dos contratos de bens e serviços 
oriundos das Atas de Registro de Preços (ARP) firmados pelo órgão ou 
entidade gerenciador(a) deverão ser prorrogados até a abertura de novo 
procedimento licitatório pela secretaria de estado de Planejamento e ad-
ministração (sePlad), consoante as disposições contidas neste decreto, 
desde que respeitados os limites previstos em lei. 
art. 39.  a administração Pública estadual poderá utilizar recursos de tec-
nologia da informação na operacionalização do disposto neste decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos e entida-
des participantes.
art. 40.  a secretaria de estado de Planejamento e administração (se-
Plad) poderá editar normas complementares necessárias à execução do 
disposto neste decreto.
art. 41.  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 29 de setembro de 2023.        

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

*Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oficial do 
Estado nº 35.559, edição extra, de 29 de setembro de 2023.

Protocolo: 994539

dEcrEto dE 3 dE outubro dE 2023
altera o decreto estadual de 14 de junho de 2023, que institui o comitê 
estadual para a 30ª conferência das Partes da convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre Mudança do clima.
o GoverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2023/1097974,
d e c r e t a:
art. 1º o decreto estadual de 14 de junho de 2023, republicado no diário 
Oficial do Estado nº 35.437, de 16 de junho de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“art. 2° ...........................................
........................................................
Xii - secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica:
a) victor orengel dias, na qualidade de titular;
b) adejard Gaia cruz, na qualidade de suplente;
Xiii - departamento de trânsito do estado do Pará 
a) renata Mirella freitas Guimarães de sousa coelho, na qualidade de 
titular;
b) Bento Gouveia, na qualidade de suplente; 
Xiv - corpo de Bombeiros Militar do Pará:
a) Marcelo Moraes Nogueira, na qualidade de titular;
b) ten cel ricardo leno anaissi Pereira, na qualidade de suplente”
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
autorizar os servidores da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade (seMas), a baixo relacionados, a viajarem para roma/itália, 
no período de 14 a 19 de outubro de 2023, em virtude de agenda governa-
mental na  “conferência Global sobre transformação para pecuária susten-
tável”, organizada pela organização das Nações Unidas para alimentação e 
agricultura, devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência do 
titular, raUl ProtáZio roMÃo, secretário adjunto de Gestão de recursos 
Hídricos e clima.

sErvidor cargo
JosÉ MaUro de liMa o’ de alMeida secretário

caMilla PeNNa de MiraNda fiGUeredo diretora Geral do NÚcleo eXecUtor do ProGraMa MUNi-
cÍPios verdes

Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.
HELdEr barbaLHo 
Governador do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, MoNiQUe Meireles fraNco do cargo em comissão de assessor 
especial i, a contar de 1º de outubro de 2023.
Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.

HELdEr barbaLHo 
Governador do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, aNa 
flávia rodriGUes aMerico JacoB para exercer o cargo em comissão de 
assessor especial i, a contar de 1º de outubro de 2023.
Palácio do GoverNo, 3 de oUtUBro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado 

Protocolo: 994538

d E c r E t o  nº 3378, dE 4 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 16.066.681,55 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 16.066.681,55 (dezesseis Milhões, 
sessenta e seis Mil, seiscentos e oitenta e Um reais e cinquenta e cinco 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

181011445115087552 - seJU 01500000001 449092 53.813,07

462021339215038841 - fcP 01500000001 339039 350.000,00

702012212212978338 - codec 01501000061 339037 134.193,71

702012266114987655 - codec 01501000061 339039 150.000,00

802010412212974668 - arcoN 01501000061 339030 45.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339033 175.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339037 574.200,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339039 181.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339040 8.000,00

802010412212978338 - arcoN 01501000061 339047 25.000,00

802010412615088238 - arcoN 01501000061 339140 20.018,00

951012645114897647 - NGtM 01754000031 449051 14.350.456,77

total 16.066.681,55

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

171022884500003066 - enc. sefa 01754000031 459065 14.350.456,77

181011412212978338 - seJU 01500000001 449052 53.813,07

562012112615088238 - iterPa 01501000061 339039 1.028.218,00

702012266114987655 - codec 01501000061 449051 284.193,71

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01500000001 339039 350.000,00

total 16.066.681,55

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 4 de outubro de 2023.

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

ELiEtH dE FÁtiMa da siLva braga
secretária de estado de Planejamento e administração

d E c r E t o  nº 3379, dE 4 dE outubro dE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por eXcesso de 
arrecadaÇÃo, no valor de r$ 152.486.369,02 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 152.486.369,02 (cento e cinquenta 
e dois Milhões, Quatrocentos e oitenta e seis Mil, trezentos e sessenta e 
Nove reais e dois centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdigo FontE naturEZa da 
dEsPEsa vaLor

011010112214968551 - ale 01500000001 319113 15.251.000,00

011010112214968552 - ale 01500000001 339039 21.097.021,00


